
RESOLUÇÃO N9 2 81 - DE 0 3 de março de 19 75

EMENTA:- Homologa convênio a ser celebrado entre a 

Universidade Federal do Parã e a Bibliote_ 

ca Regional de Medicina.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no use 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral,

e em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Universitário,

em sessão realizada no dia 03 de março de 1975, promulga a sê

guinte

R E S O L U Ç Ã O :

A r t . 19 - Fica homologado o convênio a ser celebrado entre a

Universidade Federal do Parã e a Biblioteca Regio_

nal de Medicina, visando o estabelecimento e funci£ 

namento de um Sub-Centro de Informação Bio-Medica 

na Biblioteca Central da Universidade Federal do 

Parã, de conformidade com o que consta no Processo 

n9 001525 /75 .

Art. 29 - Revogam-se as disposições era contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Parã, em 03 de 

março de 19 75 .

S E R V I Ç O  P Ú B L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R Ã

C O N S E L H O  U N I V E R S I T Á R I O

Prof .  Dr. CLÕVIS CUNHA DÁ GAMA MALCHER

Re i t o r

Presidente do Conselho Universitário

JSN/ltd .


